
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA

PORTARIANº 006/2018.

O Doutor Luciano Lara Zequinão, Juiz de Direito Diretor do Fórum
da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando o disposto no item 1.6.14, VII, do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná;

Considerando o remanejamento de arquivo e móveis do Juizado
Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública da Comarca de
Pitanga conforme Sei 0058820-09.2018.8.16,6000.

RESOLVE

SUSPENDER o expediente forense e prazos processuais no Juizado Especial
Cível, Criminal e da Fazenda Pública da Comarca de Pitanga no dia 29/08/2018
(quarta—feira).

Comunique-se a douta Corregedoria—Geral da Justiça, aos Ilustres Juízes da
Comarca e a Promotoria de Justiça. Encaminhe-se cópia da presente aoExcelentíssimo Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Pitanga.Dê-se ciência a todos os serventuários. Afixe—se cópia no local de costume.

Registre-se. Cumpra-se.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos28 dias do mês de agosto de 2018.
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